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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS - 0622/2024 

 
 

 

 

               Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2024. 

 

Processo nº 0809847-48.2024.8.19.0001,  

Ajuizado por  

  

             Trata-se de Autora, 50 anos, com histórico de atropelamento com fratura (2010), 

submetida à cirurgia de fixação externa, que evoluiu para osteomielite em tíbia direita (Num. 

99241208 - Pág. 5), solicitando o fornecimento de oxigenoterapia hiperbárica (Num. 99241207 - 

Pág. 15). 

  Elucida-se que, de acordo com a Resolução nº 1457/1995 do Conselho Federal de 

Medicina, a indicação de Oxigenoterapia Hiperbárica é de competência médica. Diversas são as 

aplicações clínicas atualmente reconhecidas da oxigenoterapia hiperbárica, dentre elas o 

tratamento de osteomielites1. E, segundo o protocolo de uso da oxigenoterapia hiperbárica da 

Sociedade Brasileira de Medicina Hiperbárica (SBMH), o tratamento é reservado para 

recuperação de tecidos em sofrimento; lesões graves e/ou complexas e falha de resposta aos 

tratamentos habituais e lesões refratárias2. 

  Assim, informa-se que o tratamento com oxigenoterapia hiperbárica está 

indicado ao tratamento do quadro clínico da Autora - osteomielite crônica em tíbia direita (Num. 

99241208 - Pág. 5).  

  No entanto, até o presente momento, no âmbito do estado do Rio de Janeiro, não 

foi localizada nenhuma forma de acesso pela via administrativa ao tratamento pleiteado, bem 

como não foram identificados outros tratamentos que possam configurar alternativa. 

  Destaca-se que a CONITEC (Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias 

em Saúde no SUS) não avaliou a oxigenoterapia hipérbárica para o tratamento de osteomielite 

(doença da Autora). 

  Quanto à solicitação da Defensoria Pública da União (Num. 99241207 - Pág. 15, 

item “DO PEDIDO”, subitem “b”) referente ao fornecimento de “... bem como outros 

medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam 

                                                      
1 RODRIGUES JUNIOR, Milton; MARRA, Alexandre Rodrigues. Quando indicar a oxigenoterapia hiperbárica?. Revista da Associação 

Médica Brasileira, v. 50, n. 3, p. 240-240, 2004. Disponível em <http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0104-
42302004000300016&script=sci_arttext&tlng=es>. Acesso em: 26 fev. 2024. 
2 SBMH – Sociedade Brasileira de Medicina Hiperbárica. Protocolo de Uso de Oxigenoterapia Hiperbárica da Sociedade Brasileira de 

Medicina Hiperbárica (SBMH). Disponível em: <https://medicinahiperbarica.com/wp-
content/uploads/2017/04/protocolodeohbsociedadebrasileira.doc.pdf>.  Acesso em: 26 fev. 2024. 
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necessários ao tratamento da moléstia da Autora...” vale ressaltar que não é recomendado o 

provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que 

o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

   É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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